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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
DECRETO Nº 006/2021, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021. 
              

PRORROGA A DECRETAÇÃO DE SITUAÇÃO 
ANORMAL, CARACTERIZADO COMO SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA, NAS ÁREAS DO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS-PB, AFETADAS POR ESTIAGENS, 
PREVISTA NO DECRETO DE Nº 036/2020, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 
Orgânica do Municipal e tendo em vista o prescrito no inciso VI do art. 8º da Lei Federal 
nº 12.608, de 10 de Abril de 2012 e Instrução Normativa nº 01 de 24/05/2012, do 
Ministério da Integração Nacional. 
  
 Considerando, que, o município encontra-se encravado na região do 
Semiárido Paraibano e que as chuvas durante o ano de 2020 e até a presente data, pela sua 
irregularidade e má distribuição espacial, acarretou o fenômeno das Estiagens, como 
consequência, trouxe prejuízos às culturas agrícolas;  
  
 Considerando, que a irregularidade das chuvas causaram prejuízos nas 
culturas de subsistência, principalmente o milho e feijão, atingindo o pequeno agricultor; 
  
 Considerando, a necessidade de promover o atendimento à população quanto 
à complementação do abastecimento d’água através de carros pipas, e alimentação a 
população atingida pelo fenômeno; 
  
 Considerando, que, a população carente do município vem procurando o 
Poder Público Municipal, em busca de soluções para a manutenção da alimentação básica 
cotidiana das famílias e de água;                                   
  
 Considerando, ser da alçada dos Poderes Públicos buscarem soluções para 
minimizar os efeitos desse fenômeno natural; 
            

Considerando que o Poder Público Municipal não dispõe de recursos meios 
para enfrentar a crise que assola o município, especialmente no sentido de assegurar à 
população todas as condições necessárias para o atendimento de suas necessidades; 
  
 Considerando, que a crise hídrica no nosso Estado e Município ainda persiste 
em grau de estiagem nunca visto, ensejando assim medidas de continuidade emergenciais; 
 
 D E C R E T A 
 
                      Art. 1º. Fica prorrogada a decretação de situação anormal, caracterizada 
como SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, prevista no Decreto de nº 036/2020, de 11 de 
agosto de 2020, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, nas áreas do Município de 
Queimadas, enquanto permanecer o fenômeno. 
 
 Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Extraordinário para fazer face à situação existente. 
 
 Parágrafo Único: A tomada de decisão contida no caput desse artigo, de 
imediato será comunicado ao Poder Legislativo, em obediência à legislação em vigor. 

 Art. 3º. Fica autorizada a convocação de voluntários para reforço das ações de 
respostas ao desastre natural vivida no município. 
 
 Art. 4º. Conforme previsão constante no inciso IV do artigo 24 da Lei nº 
8.666/ 93 e, considerando a urgência da situação vigente, ficam dispensados de licitações, 
ou contratos de aquisição de bens e serviços necessários às atividades de resposta ao 
desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação do cenário do 
desastre, desde que possam ser concluídas no prazo estipulado em lei. 
 
 Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas-PB, em 05 de fevereiro de 

2021. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
DECRETO Nº 008/2021, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

ESTABELECE NOVAS MEDIDAS DE 
ENFRENTAMENTO E PREVENÇÃO À EPIDEMIA 
CAUSADA PELA COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS) NO 
MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, O RETORNO GRADUAL 
ÀS AULAS PELA REDE PRIVADA DE ENSINO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e pelo 
Art. 156, I da Constituição Federal,  

 
CONSIDERANDO a declaração de pandemia mundial do vírus 

SARSCoV-2 (Coronavírus-19) pela Organização Mundial da Saúde, em 11 de março de 
2020 e o reconhecimento da transmissão comunitária nacional pelo Ministério da Saúde, 
através da Portaria MS n.º 454, de 20 de março de 2020;  

 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, que dispõe sobre medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública causada 
pelo Coronavírus-19 e a Medida Provisória n.º 927, de 22 de março de 2020, que dispõe 
sobre as medidas trabalhistas da emergência de saúde, promulgada pela Presidência da 
República Federativa do Brasil; 

 
CONSIDERANDO a situação de calamidade pública no Município de 

Queimadas – Paraíba, decretada pelo Prefeito no Decreto n.º 016, de 06 de abril de 2020 e 
a decretação do estado de calamidade pública no Estado da Paraíba pelo Decreto n.º 
40.134, de 20 de março de 2020; 

 
CONSIDERANDO a reconhecida existência do risco de contágio 

comunitário e acometimento pela população do vírus SARS-CoV-2, conhecido como 
Coronavírus-19, ante o exemplo de outros países que não adotaram providências de 
isolamento social; 

 
CONSIDERANDO o DECRETO ESTADUAL Nº 40.304 DE 12 DE 

JUNHO 2020, que dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e emergenciais de 
prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), estabelece a adoção do plano 
“Novo Normal Paraíba”, no âmbito da Administração Pública direta e indireta, bem como, 
dispõe sobre recomendações correlatas aos municípios; 

 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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CONSIDERANDO a necessidade de iniciação dos protocolos de retorno 
gradual às atividades escolares presenciais pela rede privada de ensino do Município de 
Queimadas; 

 
CONSIDERANDO a audiência realizada junto a 2ª Promotoria de Justiça 

do Município de Queimadas do Ministério Público do Estado da Paraíba, na pessoa de seu 
Promotor de Justiça, Curador da Educação, Dr. Leonardo Fernandes, nos autos do 
Procedimento de Gestão Administrativa nº 001.2021.001769. 

 
DECRETA 
 
Art. 1º. As instituições de ensino infantil e fundamental da rede privada de 

ensino do Município de Queimadas estão autorizadas a funcionar, de forma remota, 
híbrida (remota e presencial) ou presencial, conforme calendário disposto abaixo. 

 
§1º. O ensino infantil, fundamental I e II, que corresponde do 1º ao 9º ano, 

está autorizado a funcionar de forma presencial a partir de 12 de fevereiro de 2021. 
 
§2º. As instituições de ensino deverão continuar mantendo aulas remotas 

para seus alunos que não optarem pela forma presencial ou híbrida, bem como, manter 
afastados professores e funcionários dos grupos de risco para o Coronavírus, conforme 
avaliação médica. 

 
Art. 2º. As instituições de ensino deverão manter as salas com capacidade 

máxima física de 50% (cinquenta por cento) dos alunos de cada turma, distanciamento 
mínimo de 1,5 (um metro e meio) entre alunos e também entre professores e funcionários, 
bem como, uso de máscaras de proteção por alunos, e de face shield por professores e 
demais funcionários, disponibilização de álcool 70% e aferição da temperatura corporal, 
com uso de termômetros, no momento do acesso e saída das unidades educacionais. 

 
Art. 3º. As instituições de ensino deverão seguir protocolo de afastamento 

de professores, funcionários e alunos que apresentem sintomas, bem como das pessoas 
com quem tiveram contato, evitando a transmissão do Coronavírus. 

 
Art. 4º. Fica a Vigilância Sanitária do Município de Queimadas 

encarregada de realizar inspeção prévia em cada estabelecimento de ensino, no período 
compreendido entre os dias 08 a 10 de fevereiro, para averiguação das reais condições de 
retorno das aulas e atividades presenciais, em cada estabelecimento. 

 
Art. 5º. A Vigilância Sanitária do Município de Queimadas poderá realizar 

visitas semanais aos estabelecimentos de ensino abrangidos por este Decreto para 
averiguar se estão sendo cumpridas as regras estabelecidas. 

 
Art. 6º. A inobservância do disposto neste Decreto sujeita o 

estabelecimento de ensino infrator às penas previstas no art. 10 da Lei Federal nº 6.437, de 
20 de agosto de 1977, além de interdição e proibição de funcionamento.  

 
Parágrafo único. Sem prejuízo das demais sanções civis e administrativas, a 

inobservância deste Decreto pode acarretar a incidência do crime de infração de medida 
sanitária preventiva de que trata o art. 268 do Código Penal ou de outros crimes previstos 
no Código Penal. 

 
Art. 7º - As permissões ou autorizações de funcionamento de que tratam 

este decreto podem ser revistas e modificadas a qualquer tempo, por novo decreto, a 
depender da atualização das estatísticas referentes à pandemia do Coronavírus. 

 
Art. 8º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Queimadas- Paraíba, 05 de Fevereiro de 2021. 

 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito 

================================================================ 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 009/2021, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.   

 
DECRETA COMO DIAS ÚTEIS OS DIAS 15, 16 E 17 DE 
FEVEREIRO DE 2021, BEM COMO PROÍBE A 
REALIZAÇÃO DE FESTIVIDADES CARNAVALESCAS 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e pelo 
Art. 156, I da Constituição Federal, CONSIDERANDO a declaração de pandemia mundial 
do vírus SARSCoV-2 (Coronavírus-19) pela Organização Mundial da Saúde, em 11 de 
março de 2020 e o reconhecimento da transmissão comunitária nacional pelo Ministério da 
Saúde, através da Portaria MS n.º 454, de 20 de março de 2020;  

 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, que dispõe sobre medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública causada 
pelo Coronavírus-19 e a Medida Provisória n.º 927, de 22 de março de 2020, que dispõe 
sobre as medidas trabalhistas da emergência de saúde, promulgada pela Presidência da 
República Federativa do Brasil; 

 
CONSIDERANDO a situação de calamidade pública no Município de 

Queimadas – Paraíba, decretada pelo Prefeito no Decreto n.º 016, de 06 de abril de 2020 e 
a decretação do estado de calamidade pública no Estado da Paraíba pelo Decreto n.º 
40.134, de 20 de março de 2020; 

 
CONSIDERANDO a reconhecida existência do risco de contágio 

comunitário e acometimento pela população do vírus SARS-CoV-2, conhecido como 
Coronavírus-19, ante o exemplo de outros países que não adotaram providências de 
isolamento social; 

 
CONSIDERANDO o DECRETO ESTADUAL Nº 40.304 DE 12 DE 

JUNHO 2020, que dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e emergenciais de 
prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), estabelece a adoção do plano 
“Novo Normal Paraíba”, no âmbito da  

 
Administração Pública direta e indireta, bem como, dispõe sobre 

recomendações correlatas aos municípios. 
 
CONSIDERANDO o DECRETO ESTADUAL Nº 40.989, DE 29 DE 

JANEIRO DE 2021, que dispõe sobre a adoção de novas medidas temporarias e 
emergenciais de prevenção de contagio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), dispondo 
sobre a não decretação de pontos facultativos em todo o Estado, bem como a 
recomendação aos Municípios a seguir o ali estipulado. 

 
DECRETA 
 
Art. 1º − Ficam decretados como dias úteis, no âmbito do Município de 

Queimadas, os dias 15, 16 e 17 de fevereiro de 2021, antes considerados como feriado 
e/ou pontos facultativos. O expediente no serviço público municipal será normal, 
observadas todas as regras estabelecidas nos decretos vigentes sobre o funcionamento da 
administração pública. 

 
Art. 2º − Ficam suspensos, em todo o Município, quaisquer festas ou eventos 

de pré-carnaval e carnaval, como blocos, trios e congêneres, em ambientes abertos ou 
fechados, promovidos por iniciativa pública ou privada. 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas (PB), em 11 de fevereiro de 

2021. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito 


